ACÓRDÃO Nº 281/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
452040/98

ORIGEM :

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Ementa: Consulta. Uso dos recursos do PAB (Piso da Atenção Básica) para o pagamento de pessoal. DCM e MPjTC são pela impossibilidade. Acompanhando as deliberações anteriores, VOTO pela impossibilidade.  

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de consulta formulada a esta Corte de Contas pelo Sr. Luiz Carlos Setim, ex-Prefeito de São José dos Pinhais,  acerca da possibilidade do Município efetuar o pagamento de pessoal com recursos do PAB, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde. Questiona, ainda, sobre a possibilidade de transferência dos recursos do PAB para o Município para a realização das referidas despesas e também qual seria a rubrica por meio da qual poderia ser efetivada a transferência. 

A Diretoria de Contas Municipais, na Instrução n° 95/99              (fls. 51/54) realça a importância da matéria argüida. Tal relevância decorre da obrigatoriedade da prestação de contas a este Tribunal, dos recursos financeiros do Piso de Atenção Básica – PAB recebidos pelos municípios por intermédio do repasse do Fundo Nacional de Saúde diretamente aos Fundos Municipais. Entende que o Fundo Municipal de Saúde não poderá realizar o pagamento dos servidores integrantes do Quadro Local e dos contratados por excepcional interesse público diretamente com recursos do PAB. Por fim, entende prejudicada a segunda indagação, face a  impossibilidade do Município creditar recursos do PAB em outras contas que não a específica e aberta automaticamente, sob a rubrica FMS-nome do município PAB.  

O Ministério Público especial, tendo em vista o tempo decorrido, questionou a Municipalidade acerca do seu interesse na obtenção da resposta desta Casa de Contas. O atual Prefeito, Sr. Leopoldo Costa Meyer, no ofício n° 498/06 (fl. 56), reiterou o interesse na obtenção de resposta à consulta formulada. 

No mérito, o órgão ministerial, por meio do Parecer n°8510/02 (fls. 58/60), asseverou que o tema já foi objeto de deliberação do Tribunal Pleno desta Corte, exarada no julgamento do Acórdão n° 680/06, da lavra do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, em consulta formulada pelo Município de Piraquara (protocolo n° 42355-0/05). Propugna pela resposta à Consulta formulada pelo Município de São José dos Pinhais nos termos do Acórdão em epígrafe, opinando pela impossibilidade de utilização dos recursos oriundos do PAB para o pagamento de pessoal.      

VOTO

Com esteio nas doutas manifestações  da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, pugno para que se responda a presente consulta à luz do Acórdão  n° 680/06, da lavra do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, propugnando pela impossibilidade do Município realizar o pagamento de pessoal com os recursos do PAB (Piso da Atenção Básica) , com esteio nos Regulamentos e Portarias editados pelo Ministério da Saúde. 

No que concerne à segunda indagação, entendo que a mesma  resta prejudicada, haja vista a impossibilidade do Município creditar os recursos do PAB (Piso da Atenção Básica) em outras contas que não a específica e aberta automaticamente, conforme o entendimento da unidade técnica. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 452040/98, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a Consulta do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, nos seguintes termos: 

a) Com esteio nas doutas manifestações  da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, responder a presente consulta à luz do Acórdão  n° 680/06, da lavra do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, propugnando pela impossibilidade do Município realizar o pagamento de pessoal com os recursos do PAB (Piso da Atenção Básica), com esteio nos Regulamentos e Portarias editados pelo Ministério da Saúde; 

b) No que concerne à segunda indagação, a mesma  resta prejudicada, haja vista a impossibilidade do Município creditar os recursos do PAB (Piso da Atenção Básica) em outras contas que não a específica e aberta automaticamente, conforme o entendimento da unidade técnica. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
       Sala das Sessões, 15 de março de 2007 – Sessão nº 10.
  ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

 NESTOR BAPTISTA
Presidente 

